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Daí a competência dêste egrégio Tri
bunal de Justiça para o julgamento do 
caso. 

Mas, a decisão apelada merece con
firmação. 

Os autos demonstram que, tendo exer
cido o cargo de prefeito do município de 
Pôrto Feliz, o apelado teve suas contas 
regularmente aprovadas pela Câmara 
Municipal. 

Essa entidade, ao aprovar ditas con
tas, exerceu atribuição legal, que lhe é 
outorgada pelo art. 34, n.O IV, da Lei 
Orgânica dos Municípios, daí resultando 
que a questão se encerrou definitiva
mente, não sendo possível reabri-Ia em 
ação penal, com o objetivo de demons
trar a irregularidade das contas apro
vadas. 

Seria, realmente, um contra-senso que, 
depois de ter prestado suas contas à 
entidade que pela lei é competente para 
tomá-las e depois de ter visto o seu 
procedimento aprovado, recebendo qui
tação dos gastos feitos com o d.inhbl"o 
llúblico, ficasse qualquer funcionário 
sujeito aos azares de uma ação penal, 
a pretexto de ter se apropriado desse 
dinheiro, ou mesmo desviado-o em pro
veito próprio. 

A aprovação das contas do Prefeito 
pela Câmara do município, à evidência, 

.;XÍme-o de qualquer responsabilidaue 
penal pelo emprêgo do dinheiro público, 
que teve em seu poder. 

Nesse sentido é o lúcido voto do Sr. 
Desembargador Paulo Costa, proferido 
na apelação criminal n.o 27.621, de 
Paraguaçu Paulista, no qual é refe
rIdo o julgado do egrégio Supremo Tri
bunal Federal, que esclarece definitiva
mente a questão. 

A aprovação das contas pela Câmara 
equivale à quitação, é, realmente, uma 
quitação, o que significa que não tem 
cabimento a ação penal a pretexto de 
terem sido irregulares as aludidas con
tas (Rev. dos Tribs., 189/61). 

Assim, verificado que as contas do 
apelado foram aprovadas pela Câmara, 
como ocorreu na espécie, não há nenhum 
fundamento na pretensão do apelante. 

Não é possível sua condenação, quer 
pelo crime de peculato, quer pelo em
prêgo irregular de verbas ou rendas 
"1)úblicas. Sôbre tudo isso paira sobe
·ana a quitação dada pela Câmara 
MuniCIpal. 

Custas como de direito. 
São Paulo, 24 de novembro de 1953. 

- Trasíbulo de Albuquerque, Presidente 
com voto. - Tomás Carvalhal, Relator. 
- R. F. Ferraz de Sampaio. 

PECULATO - PREFEITO MUNICIPAL - PRESTAÇÃO DE 
CONTAS 

- Cabendo privativamente à Câmara Municipal a to
mada de contas do Prefeito, não é possível, antes dela, ao 
Poder Judiciário, apurar alcance criminoso. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Apelante: José Alves 
Apelação criminal n.o 39.894 - Relator: Sr. Desembargador 

EDGAR DE MOURA BITTENCOURT 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação criminal n.o 39.894, 
da comarca de Dois Córregos, em que 
aio apelantes e reclprocamente apelados 

a Justiça Pública e José Alves: Acor
dam os juízes da Terceira Câmara Cri
minal do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, por votação unânime e adotado 
o relatório de fls., como parte integrante 
dêste julgado, repelir a primeira pre-
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liminar de nulidade do processo, e por 
maioria de votos, acolher a segunda pre
liminar, suscitada pelo revisor, e, assim 
decidindo, anulam o processo ab initio, 
sem prejuízo das medidas administra
tivas que possam caber contra o réu. 

Quanto à primeira preliminar, qual a 
aplicação irregular contra o réu da pena 
de revelia, a matéria já foi decidida 
pela egrégia Seção Criminal, em habeas 
corpus impetrado em favor daquele e 
reexaminada a questão, na instãncia da 
apelação, em face do prejuízo real ou 
potencial à defesa, verifica-se que não 
ocorreu, o que afasta a possibilidade da 
decretação da nulidade. 

No tocante à outra preliminar, a 
omissão do julgamento das contas do 
prefeito, pela Cãmara Municipal, acar
reta a nulidade do processo. 

O art. 22 da Constituição federal legi
tima o art. 34, n.o IV, da Lei estadual 
n.o 1, de 18 de setembro de 1947 (Lei 
Orgânica dos Municípios). Aquêle inciso 
assim dispõe: "compete privativamente 

à Câmara Municipal tomar e julgar as 
contas do prefeito". 

Se compete privativamente, vale dizer 
com exclusão de qualquer outra autori
dade, não é possível que o Ho.der Judi
ciário intervenha, em processo cível ou 
criminal, na apuração do alcance do 
prefeito. 

No caso dos autos, foi isso o que se 
verificou. A Câmara Municipal, em 
lugar de tomar as contas do prefeito, 
julgando-as boas ou más e dando-lhe, 
nessa última hipótese, oportunidade para 
repor o alcance, mandou abrir sindicân
cia, desde logo intrometendo o Judiciário 
em coisas de sua exclusiva atribuição. 
l\ão podia agir assim. Sem antes apre
ciar as contas, julgando-as por lei ou 
resolução, não há falar em peculato ou 
outro qualquer crime. 

Custas na forma da lei. 
São Paulo, 13 de novembro de 1953. 

- J. Augusto de Lima, Presidente. -
Edgar de Moura Bittencourt, Relator 
designado. - Pe)·eira da Costa, vencido. 
- Ulisses Dória. 

PENA ACESSóRIA - PERDA DE FUNÇÃO PúBLICA 

- A perda de junçã{) pública, como pena acessória, deve 
constar expressamente da condenação. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Requerente: Francisco Assis de Araújo 
Revisão criminal n.o 3.178 - Relator: Sr. Desembargador 

BARBOSA PEREIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de revisão criminal n.o 3.178, da 
comarca de Santos, em que é peticionário 
Francisco Assis de Araújo: Acordam os 
juízes da Seção Criminal do Tribunal de 
Alçada, por maioria de votos, deferir 
parcialmente a revisão, para cancelar 
na sentença condenatória de fls., a pena 
acessória de perda da função pública, 
também imposta ao peticionário. 

Custas na forma da lei. 

As declarações de Francisco Assis de 
Araújo, na polícia e na instrução cri
minal (fls.), ao lado das afirmações 
feitas no ofício de fls., de remessa do 
inquérito policial-militar, pelo Sub
comandante da Polícia Especial, são 
elementos de seguro apoio à decisão 
condenatória do peticionário, pela prá
tica do delito de violência arbitrária, no 
exercício de função pública ou a pre
texto de exercê-Ia. Naquelas dec1araçpes 
êle diz que foi insultado pelo ofendido, 
quando, com dois colegas seus, da extinta 




